PAGE  
2

ATA DA 2ª. SESSÃO ORDINÁRIA, DA 1ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 15ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2009.

PRESIDÊNCIA:
    Vereador REINALDO MENDONÇA MOREIRA 
SECRETARIA:
    Vereador LUIZ FRANCISCO FONTES 




    Vereador JOSÉ EDUARDO FUSER BITTAR




    Vereador ALEXANDRE GUILHERME GRANADO

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano dois mil e nove, às vinte horas, na sede do Poder Legislativo, situado à Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a 2ª. Sessão Ordinária, da 1ª. Sessão Legislativa, da 15ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Estiveram presentes no Plenário Vereador “Laurindo Ezidoro Jaqueta” os seguintes Vereadores: ABELARDO, XÊ, CURUMIM, CARLOS TRIGO, PROF. GAMITO, BOMBEIRO TAVARES, DR. BITTAR, LELO PAGANI, FONTÃO, PROF. NENÊ e REINALDINHO. Com a presença unânime dos Senhores Vereadores e havendo número legal, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Ordinária e colocou em votação as Atas das Sessões Ordinária e Extraordinária realizadas no dia dois de fevereiro do ano dois mil e nove, que foram APROVADAS pela unanimidade dos Senhores Vereadores. Em seguida, solicitou ao Senhor Secretário que procedesse a leitura das CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: do Ministério da Saúde, informando sobre a liberação de recursos financeiros do Fundo Nacional de Saúde no valor de R$ 25.898,91 para pagamento de Teto Financeiro de Vigilância em Saúde; no valor de R$ 196.749,47 para pagamento de Teto Municipal de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; no valor de R$ 8.800,00 para pagamento de Centros de Especialidades Odontológicas; dos Vereadores Carlos Trigo, Prof. Gamito e Lelo Pagani, informando que de conformidade com o artigo 44 do Regimento Interno, os Vereadores Lelo Pagani e Carlos Trigo foram indicados pelo Partido dos Trabalhadores como Líder e Vice-Líder respectivamente; no valor de R$ 1.271,02 para pagamento de HIV/AIDS – Fórmula Infantil Adicional; da Ordem dos Advogados do Brasil, comunicando sobre a criação da Comissão de Assuntos e Estudos sobre Direito de Trânsito. PROJETOS QUE DERAM ENTRADA: 01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 005/2009- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre alteração de projeto e objetivo, constantes no Anexo II, da Lei Complementar nº. 425/2005 – Plano Plurianual de Investimentos, objetivando a realização conjunta das obras e serviços de construção do prédio do Fórum, conforme convênio celebrado entre a Prefeitura e a Secretaria de Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado. 02) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 006/2009- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre alteração de projeto e objetivo, constantes nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº. 561/ 2008 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2009 e abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.902.587,59 (nove milhões, novecentos e dois mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cinquenta e nove centavos), objetivando a realização conjunta das obras e serviços de construção do Fórum, conforme convênio celebrado entre a Prefeitura e a Secretaria de Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado. 03) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº.007/2009- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre alteração e inclusão de projeto e objetivo, constantes no Anexo II, da Lei Complementar nº. 425/2005 – Plano Plurianual de Investimentos, objetivando a devolução de saldo do Convênio nº. 079/07 celebrado entre a Prefeitura e o Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento. 04) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 008/2009- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre alteração e inclusão de projeto e objetivo, constantes nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº. 561/2008 – Diretrizes Orçamentárias para 2009, e abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para devolução de saldo do Convênio nº. 079/07 celebrado entre a Prefeitura e o Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento. 05) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 009/2009- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre alteração de projeto e objetivo, constantes no Anexo II, da Lei Complementar nº. 425/2005 – Plano Plurianual de Investimentos para a ampliação do quadro de empregos da Educação. 06) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 010/2009- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre alteração de projeto e objetivo, constantes nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº. 561/2008 – Diretrizes Orçamentárias para 2009 e abre um crédito adicional suplementar para ampliação do quadro de empregos da Educação.  07) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 011/2009- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que amplia o quadro de empregos da Secretaria Municipal de Educação. REQUERIMENTOS DE PESAR: dos Vereadores REINALDINHO e BOMBEIRO TAVARES, nº. 001/09. REQUERIMENTOS APRESENTADOS E APROVADOS: dos Vereadores CARLOS TRIGO e PROF. GAMITO, nº. 044/09; do Vereador CARLOS TRIGO, nºs. 045/09, 046/09 e 047/09; do Vereador REINALDINHO, nºs. 048/09, 050/09, 058/09, 059/09 e 060/09; do Vereador LELO PAGANI, nºs. 049/08, 070/09, 071/09, 072/09 e 073/09; do Vereador PROF. NENÊ, nºs. 051/09, 052/09, 053/09, 054/09 e 055/09; do Vereador BOMBEIRO TAVARES, nºs. 056/09, 057/09, 083/09 e 084/09; do Vereador FONTÃO, nºs. 061/09, 062/09, 064/09,dos Vereadores FONTÃO e DR. BITTAR, nº. 063/09; do Vereador PROF. GAMITO e CARLOS TRIGO, nº. 065/09; do Vereador PROF. GAMITO, nºs. 066/09, 067/09 e 068/09; do Vereador XÊ, nºs. 074/09, 076/09, 077/09, dos Vereadores DR. BITTAR e FONTÃO, nº. 075/09; do Vereador ABELARDO, nºs. 078/09, 079/09 e 082/09; do Vereador DR. BITTAR, 080/09 e 085/09; do Vereador CURUMIM, nºs. 086/09, 087/09, 088/09, 089/09 e 090/09. Durante a leitura dos Requerimentos apresentados o Vereador DR. BITTAR solicitou a discussão do Requerimento nº. 079/09. O Senhor Presidente acatou a solicitação e informou que após a apresentação de todas as proposituras apresentadas, o mesmo será colocado em discussão. INDICAÇÕES APRESENTADAS E ENCAMINHADAS AO PREFEITO MUNICIPAL:  do Vereador XÊ, nºs. 001/09 e 003/09; do Vereador ABELARDO, nº. 002/09. Encerrada a fase destinada à apresentação e votação das proposituras, o Senhor Presidente colocou em discussão o Requerimento nº. 079/09. Discutiram o referido Requerimento os Vereadores DR. BITTAR e ABELARDO. Pela ordem, o Vereador PROF. GAMITO disse que o autor do referido Requerimento deveria retirar o referido Requerimento. Pela ordem, o Vereador ABELARDO solicitou a retirada do Requerimento nº. 079/09. O Senhor Presidente acatou a solicitação. Fez uso da palavra no Pequeno Expediente o Vereador PROF. GAMITO. Em seguida, o Senhor Presidente convidou o Senhor JOSÉ MANOEL LEME, Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Botucatu para ocupar a Tribuna de Oradores, no tempo destinado à Tribuna Livre. Logo após, o Senhor Presidente comunicou que no próximo dia dezenove , às nove horas será realizada nesta Casa de Leis, junto a Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, a Audiência Pública referente ao desempenho financeiro da Prefeitura Municipal, relativo ao terceiro quadrimestre de dois mil e oito, e que as informações serão prestadas pelo Prefeito Municipal e pelo Secretário da Fazenda, em obediência ao disposto no artigo 9º. da Lei de Responsabilidade Fiscal. Em seguida, imediatamente deu-se início ao GRANDE EXPEDIENTE: Fizeram uso da Tribuna de Oradores “Vereador Plínio Paganini” os Vereadores PROF. NENÊ, aparteado pelo Vereador ABELARDO; o Vereador FONTÃO, aparteado pelos Vereadores LELO PAGANI, XÊ, BOMBEIRO TAVARES e CURUMIM; o Vereador LELO PAGANI, aparteado pelo Vereador ABELARDO; o Vereador DR. BITTAR, aparteado pelo Vereador CURUMIM; o Vereador BOMBEIRO TAVARES, aparteado pelos Vereadores REINALDINHO, ABELARDO, FONTÃO e LELO PAGANI. Encerrada a fase destinada ao Grande Expediente, e não havendo nenhum Projeto inserido na pauta da Ordem do Dia, o Senhor Presidente declarou encerrada a presente Sessão Ordinária. Eu, SÍLVIA GONZAGA PINTO VAROLI, Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Botucatu, lavrei a presente Ata que, se aprovada, vai assinada pelo Presidente da Câmara Municipal de Botucatu,...................................................................Vereador REINALDO MENDONÇA MOREIRA. O 1º. Secretário da Câmara Municipal de Botucatu,................................................Vereador LUIZ FRANCISCO FONTES.
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